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PROJETO DE LEI N° 057/2003

ALTERA O ARTIGO 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.989/92, REVOGA AS LEIS 3.604/01, 3.665/02 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica ALTERADO o Artigo 17 da Lei Municipal 2.989/92 de 24 de dezembro de 1992 e ficam REVOGADAS as Leis Nºs 3.604/01 de 13 de julho de 2001 e 3.665/02 de 14 de janeiro de 2002, que passa a ter a seguinte redação.

“Art. 17 – São criados, no quadro permanente, os seguintes cargos.

	NÍVEL
	TOTAL DE CARGOS
	DENOMINAÇÃO CLASSES
	CÓDIGO

	SUPERIOR
	02
	ENGENHEIRO CIVIL
	1.04.01.10

	
	01
	CONTADOR
	1.01.02.10

	
	02
	ENGENHEIRO AGRÔNOMO
	1.10.03.10

	
	11
	MÉDICO
	1.09.04.10

	
	02
	MÉDICO VETERINÁRIO
	1.10.05.10

	
	06
	ODONTÓLOGO
	1.09.07.10

	
	01
	PSICÓLOGO
	1.09.07.10

	
	08
	ENFERMEIRO
	1.09.08.10

	
	02
	TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO
	1.01.09.10

	
	01
	BACHAREL EM INFORMÁTICA
	1.01.10.10

	
	01
	TÉCNICO COM ESPECIALIZAÇÃO EM AGROPECUÁRIA
	1.10.11.10

	
	01
	ASSISTENTE SOCIAL
	1.09.12.09

	
	01
	NUTRICIONISTA
	1.09.13.09


Art. 2º - As atribuições do cargo Bacharel em informática encontram-se no anexo I da Lei 2.982/92, na classe programador de computador, serviço de administração geral.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 10 dias do mês de novembro de 2003.
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